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Aprova as Insruções Reguladoras do Ensino por
Compeências - 4ª Edição (IREC– EB60-IR-05.008).

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO EXÉRCITO, no uso das
aribuições que lhe conerem o inciso II do ar. 10 do Decreo nº 3.182, de 23 de seembro de 1999,
alerado pelo Decreo nº 9.171, de 17 de ouubro de 2017, que regulamenam a Lei do Ensino no
Exércio, o inciso XI do ar. 11 da Poraria do Comandane do Exércio nº 1.788, de 7 de julho de
2022, que aprova o Regulameno do Deparameno de Educação e Culura do Exércio e o ar. 44
das Insruções Gerais para as Publicações Padronizadas do Exércio - EB10-IG-01.002, aprovadas
pela Poraria do Comandane do Exércio nº 770, de 7 de dezembro de 2011, e considerando o que
consa nos auos do processo EB: 64445.025028/2022-27, resolve que:

Ar. 1º Ficam aprovadas as Insruções Reguladoras do Ensino por Compeências - 4ª
Edição (IREC– EB60-IR-05.008), que com esa baixa.

Ar. 2º Fica revogada a Poraria nº 114- DECEx, de 31 de maio de 2017.

Ar. 3º Esa Poraria enre em vigor em 2 de janeiro de 2023.

Gen Ex FLAVIO MARCUS LANCIA BARBOSA
Chee do Deparameno de Educação e Culura do Exércio

PORTARIA – DECEx/C Ex Nº 463, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022
EB: 64445.025028/2022-27

(Publicado no Boletm do Exércio nº 51, de 23 de dezembro de 2022)



FOLHA REGISTRO DE MODIFICAÇÕES

NÚMERO DE ORDEM ATO DE APROVAÇÃO PÁGINAS AFETADAS DATA



ÍNDICE DOS ASSUNTOS

Ar.

CAPÍTULO I DAS FINALIDADES……………………………………………………………………………… 1º

CAPÍTULO II DO ENSINO POR COMPETÊNCIAS……………………………………………………… 2º/5º

CAPÍTULO III DO CURRÍCULO…..…………………………………………………………………………….. 6º

Seção I Da Documenação………..…………………………………………………………….……. 7º/8º

Seção II Da Consrução e Revisão Curricular

Subseção I Da Consrução Curricular………………………………………………………………….. 9º/12

Subseção II Da Revisão Curricular………………………………………………………………………... 13

Seção III Das Responsabilidades e Tramiação………………………………………………… 14/16

CAPÍTULO IV DA AVALIAÇÃO APRENDIZAGEM………………………………………………………. 17/19

CAPÍTULO V DAS ATITUDES, VALORES E LIDERANÇA MILITAR……………………….……… 20/24

CAPÍTULO VI DA GESTÃO ESCOLAR……………………………………………………………………….. 25

CAPÍTULO VII DAS ATRIBUIÇÕES……………………………………………………………………………... 26/30

CAPÍTULO VII DAS DISPOSIÇÕES FINAIS………………………………………………………………….. 31



EB60-IR-05.008
CAPÍTULO I

DAS FINALIDADES

Ar. 1º As presenes Insruções Reguladoras (IR) êm por nalidades:

I - apresenar os conceios básicos relacionados ao ensino por compeências;

II - esabelecer as direrizes relacionadas ao currículo e a ramiação dos pers
prossiográcos e documenos de currículo;

III - esabelecer as direrizes relacionadas à avaliação da aprendizagem;

IV - esabelecer as direrizes gerais para o desenvolvimeno das atudes, valores e da
Liderança na Educação Miliar, em especial para a abordagem meodológica do ensino por compeências,
e

V - delinear a abrangência da gesão escolar.

CAPÍTULO II
DO ENSINO POR COMPETÊNCIAS

Ar. 2º Compeência é a ação de mobilizar recursos diversos, inegrando-os, sinérgica e
sincronicamene, para decidir e auar em uma amília de siuações.

Ar. 3º O desenvolvimeno das compeências esá relacionado à solução sisemátca de
siuações-problema que oerecem ao aluno um reperório de esquemas menais que oporunizam o
undameno para que, rene a uma siuação real, sejam mobilizadas as compeências necessárias a uma
solução adequada.

Ar. 4º O ensino por compeências:

I - busca desenvolver a auonomia e o pensameno crítco e reexivo;

II - necessariamene, é conexualizado em siuações passíveis de serem vivenciadas pelo
discene, quando de sua auação prossional ou em sua vida cotdiana;

III - undamena-se na inerdisciplinaridade, pois, dicilmene, soluciona-se um problema sem
inegrar conhecimenos de áreas diversas;

IV - em o discene no cenro do processo ensino-aprendizagem; e

V - privilegia o aprender-a-aprender.

§ 1º A auonomia se desenvolve quando o indivíduo, ciene da norma, das bases legais e de
sua missão, age de acordo esses undamenos, ou seja, consene em respeiá-las por enender que isso
leva a um bem maior, independenemene de ser scalizado.
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§ 2º O pensameno crítco é undameno do ensino por compeências, pois busca o

desenvolvimeno da habilidade cognitva de receber argumenos de oura pessoa, inerpreá-los e
esabelecer uma argumenação própria e sólida sobre o assuno, analisando as consequências de suas
decisões; desenvolve-se estmulando a curiosidade, a vonade de aprender e o raciocínio lógico, por
exemplo.

§ 3º O raciocínio reexivo carece de uma undamenação eórica para o seu desenvolvimeno,
sendo alicerçado e consolidado à luz de consruções pessoais baseadas no pensameno crítco.

Ar. 5º Os recursos mobilizados pelas compeências incluem:

I- conhecimenos (saber conhecer);

II- habilidades (saber azer);

III- atudes (saber ser);

IV- valores (saber ser); e

V- experiências (saber ser).

CAPÍTULO III
DO CURRÍCULO

Ar. 6º O currículo por compeências ulrapassa a abordagem disciplinar, represenada por
um conjuno de disciplinas isoladas e organizadas de orma lógica, passando a er um enoque inegrador,
buscando a inerdisciplinaridade.

Parágrao único. O currículo ormal prescrio se maniesa por meio das direrizes e normas
esabelecidas pelos Órgãos Gesores (OG), do planejameno e da realização de atvidades pedagógicas nos
esabelecimenos de ensino (Esb Ens), cenros de insrução (CI), cenros de adesrameno (CA) e
organizações miliares (OM) com encargos de ensino subordinados.

Seção I
Da Documenação

Ar. 7º A documenação regulamenar dos cursos e eságios (gerais, seoriais e de área) é a
seguine:

I - poraria de criação: xa o marco legal da exisência do curso ou eságio, esabelecendo sua
nalidade e as condições de uncionameno curso ou eságio;

II - perl prossiográco: documeno denidor das compeências prossionais, das atudes,
das capacidades e dos valores desejáveis à ocupação de cargos e ao desempenho das unções para as
quais o curso ou eságio qualica, endo por anexo o mapa uncional; e

III - documeno de currículo, composo pelos:
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a) Plano Inegrado de Disciplinas (PLANID): documeno de planejameno pedagógico que

enoca as atvidades de ensino-aprendizagem no âmbio de um conjuno de disciplinas. Esabelece os
módulos que inegram as disciplinas, passíveis de inegração, em um conexo especíco;

b) Plano de Disciplinas (PLADIS): documeno de planejameno pedagógico que enoca as
atvidades de ensino-aprendizagem no âmbio de uma disciplina. Indica a compeências principal, as
unidades e elemenos de compeência, esabelece as unidades didátcas e assunos, os objetvos de
aprendizagem/eixo ransversal, as cargas horárias, a grade de avaliação, as orienações meodológicas
(procedimenos didátcos e indicações básicas de segurança) e as reerências bibliográcas;

c) Quadro Geral de Atvidades Escolares (QGAEs): documeno que ornece uma visão
panorâmica das atvidades escolares relacionadas a um curso ou eságio. Destna-se a aciliar o
preenchimeno dos hisóricos escolares e o planejameno da gesão escolar. Consolida as disciplinas e
respectvas cargas horárias, as atvidades inerdisciplinares, as atvidades de complemenação do ensino e
as atvidades de gesão escolar;

d) Plano de Sessão: documeno de responsabilidade do docene que dealha o planejameno
da sessão de insrução ou aula. Apresena as compeências a serem desenvolvidas, a disciplina, a(s)
unidades didátcas, assunos, os objetvos de aprendizagem, as atudes e capacidades a serem
desenvolvidas, a sequência didátca para o desenvolvimeno da sessão, as medidas adminisratvas e as
medidas de segurança.

Ar. 8º Os pers prossiográcos e o documeno de currículo represenam a base para o
planejameno global do ensino para deerminado curso ou eságio e deve ser de conhecimeno de odo o
corpo docene.

Paragrao único. O planejameno global do ensino subsidiará a consrução dos planos de
sessão.

Seção II
Da Consrução e Revisão Curricular

Subseção I
Da Consrução Curricular

Ar. 9º O documeno noreador do início da consrução do perl prossiográco e do mapa
uncional, respectvo, é a poraria de criação, donde, denre ouras inormações, pode-se exrair:

I - a nalidade do curso ou eságio;

II - a linha de ensino miliar, o grau (médio ou superior) e a modalidade;

III - a duração; e

IV - o universo de seleção.

Ar. 10. A nalidade do curso ou eságio ensejará o início da consrução do mapa uncional,
denindo a(s) compeência(s) principal(is) (CP), que expliciará o que o concluine deverá ser capaz de
realizar, de orma global. A CP será decomposa em unidades de compeências (UC), consideradas
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compeências inermediárias, e, essas, em elemenos de compeência (EC), que são consideradas como
microcompeências, ou seja, atvidades uncionais especícas de cada cargo ou unção.

§ 1º As UC e os EC são azeres prossionais e assim devem considerar o que é necessário para
atngir a(s) CP.

§ 2º Para a deerminação das UC e EC devem ser levados em consideração a base dourinária,
leis, decreos, os regulamenos, manuais, cadernos de insrução ou ouros documenos ociais, além das
experiências de prossionais que já obtveram as compeências correlaas às desejadas para o curso ou
eságio.

Ar. 11. Com base no mapa uncional, deverão ser esabelecidas as disciplinas, os módulos de
ensino (grupos de disciplinas), os coneúdos cognitvos. Serão denidos, ambém, os coneúdos
atudinais, capacidades (cognitvas ou fsicas e mooras) e valores, que comporão o eixo ransversal dos
pers prossiográcos.

§ 1º Os coneúdos cognitvos dividem-se em:

I - acuais: esão relacionados a coneúdos memorizáveis que implicam resposas
padronizadas pelos discenes, por exemplo: daas; nomenclaura de peças ou nomes de personagens
hisóricos;

II - procedimenais: esão ligados ao azer algo, sua aprendizagem esá relacionada a
inernalização de uma sequência de procedimenos, que pode ser rígida ou não, por exemplo:
movimenos de ordem unida; resolver uma equação maemátca ou desmonar um armameno; e

III - conceiuais: são aqueles que envolvem consruções menais mais elaboradas como
enender e saber aplicar (saber conhecer e saber azer) conceios e princípios, admiem mais de uma
resposa correa para as quesões levanadas:

a) os conceios exraem caracerístcas genéricas de objeos, aos e siuações, sendo
subordinados aos princípios, exemplo: o conceio de guerra irregular se subordina aos princípios da
guerra não convencional; e

b) os princípios podem ser direrizes que prescrevem modos de agir ou leis que descrevem
regularidades, exemplos: princípio da ampla deesa (modos de agir); princípio de conservação em Física
(leis).

§ 2º O eixo ransversal esá relacionado aos coneúdos atudinais, capacidades cognitvas e
fsicas e mooras e valores, sem os quais as compeências não serão mobilizadas, sendo conceiuados da
seguine maneira:

I - os coneúdos atudinais são endências de auação relatvamene esáveis, baseadas em
processos de aprendizagem individuais e sociais;

II - capacidades cognitvas ou fsicas e mooras são undamenais para que o sujeio eseja
apo a concluir uma area, ou seja, mobilizar uma compeência, podem ser preexisenes ou
desenvolvidas, de orma planejada, ao longo das atvidades de ensino;

III - valores são princípios étcos e morais que conduzem a vida de uma pessoa ou grupo
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social, para os Exércio Brasileiro os valores esão denidos em legislação própria.

§ 3º Dependendo do resulado esperado, um coneúdo atudinal pode ser necessário ao
desenvolvimeno de várias UC e EC.

§ 4º Apenas conhecer algo não se congura em uma compeência, somene a aplicação
desse conhecimeno pode ser considerada como al.

Ar. 12. Após deerminadas as disciplinas, serão elaborados os PLADIS, PLANID e QGAEs.

Subseção II
Da Revisão Curricular

Ar. 13. A revisão dos pers prossiográcos e do documeno de currículo poderá ser
realizada, a qualquer época, por deerminação do Esado-Maior do Exércio (EME), do DECEx, do OG, da
Direoria/Cenro enquadrane ou por iniciatva dos Esb Ens/CI/CA/OM com encargo de ensino.

§ 1° As revisões podem ser motvadas pela evolução dourinária, a inrodução de novos
equipamenos ou écnicas, pela necessidade de aleração dos pers prossiográcos ou como resulado
das pesquisas sobre o desempenho dos egressos.

§ 2° O perl prossiográco revisado durane um ano letvo, após a aprovação pelo EME,
somene deverá enrar em vigor no ano letvo seguine.

§ 3° O documeno de currículo revisado no ano A, após aprovado pela Direoria/Cenro ou
pelo OG, somene poderá enrar em vigor em A+1, salvo deerminação do escalão superior.

§ 4° As proposas de revisão deverão ser acompanhadas de quadro comparatvo.

§ 5° As eapas e meodologia para consrução curricular são dealhadas nas Normas para a
Consrução de Currículos (NCC).

§ 6º As pesquisas sobre o desempenho dos egressos são dealhadas nas Normas para a
Gesão Escolar (NGE).

Seção III
Das Responsabilidades e Tramiação

Ar. 14. As porarias de criação dos cursos e eságios gerais são aprovadas pelo Esado-Maior
do Exércio (EME).

§ 1º O DECEx e os demais OG podem propor ao EME a criação, alerações no uncionameno,
suspensão ou extnção de cursos e eságios gerais.

§ 2º Os eságios seoriais serão criados e regulados pelos Órgão de Direção Seoriais (ODS),
Órgão de Direção Operacional (ODOp) e Órgãos de Assisência Direa e Imediaa do Comandane do
Exércio (OADI).
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§ 3º Os eságios de área serão criados e regulados pelos Comandos Miliares de Área.

Ar. 15 . Os pers prossiográcos dos cursos e eságios gerais serão aprovados pelo EME,
por proposa do DECEx e demais OG.

§ 1º Todos os pers prossiográcos aprovados pelo EME serão publicados no Boletm
Inerno (BI) do DECEx.

§ 2º Os pers prossiográcos publicados serão encaminhados ao respectvo OG, quando
não or o DECEx, e à Direoria/Cenro subordinados ao DECEx, responsáveis pelo reerido curso ou
eságio geral.

§ 3º A Direoria/Cenro responsável pelo curso ou eságio geral deve encaminhar o perl
prossiográco, publicado no BI do DECEx ao Esb Ens/CI/CA/OM com encargo de ensino de origem.

Ar. 16. Cabe às Direorias subordinadas ao DECEx e ao Cenro de Capaciação Física do
Exércio/Foraleza de São João (CCFEx/FSJ) a aprovação e publicação em BI dos documenos de currículos
dos cursos e eságios gerais e seoriais do DECEx, de seus Esb Ens subordinados.

§ 1º Após aprovado, o documeno de currículo deve ser remetdo ao DECEx e aos Esb
Ens/CI/OM com encargo de ensino responsáveis pelo curso ou eságio geral.

§ 2º Os Esb Ens/CI/CA/OM não subordinados ao DECEx erão seus documenos de currículo
aprovados pelos respectvos OG. após a realização da orienação écnico-pedagógica do DECEx.

§ 3º As Direorias subordinadas ao DECEx e o CCFEx/FSJ deverão maner arquivo de oda a
documenação regulamenar dos Esb Ens/CI/CA/OM com encargo de ensino, subordinados e vinculados
para m de orienação écnico-pedagógica.

CAPÍTULO IV
DA AVALIAÇÃO APRENDIZAGEM

Ar. 17. O indivíduo aprende quando:

I - relaciona os dados novos aos seus conhecimenos prévios;

II - relaciona as pares com o odo;

III - inerage com ouras pessoas por meio do conao direo ou por produos culurais, como
exos escrios, mídias e músicas, por exemplo;

IV - desenvolve, no plano psíquico, de modo pessoal, os aspecos cognitvos, atudinais e
valoratvos;

V- conrona-se com aspecos desconhecidos sobre algo, causando-lhe desequilíbrio cognitvo
o qual é superado quando o novo conhecimeno é assimilado e acomodado, atngindo novo equilíbrio; e

VI- enende a nalidade do que esá sendo aprendido, motvando-se para nova aprendizagem.

Ar. 18. Avaliar a aprendizagem signica:
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I - colear um conjuno de inormações sobre a aprendizagem dos discenes;

II - examinar a adequação enre o conjuno de inormações coleadas e os objetvos de
aprendizagem que oram deerminados;

III - emitr um juízo de valor sobre o desenvolvimeno das compeências previsas no perl
prossiográco;

IV - apoiar decisões sobre o planejameno do ensino e aprovação/promoção do discene; e

V - vericar se os discenes esão pronos para desenvolverem compeências mais complexas.

Ar. 19. A avaliação por compeências deve ser baseada na solução de problemas, sendo,
necessariamene, conexualizada e objetva.

Parágrao único. As Normas para a Avaliação da Aprendizagem (NAA) pormenorizarão os tpos
de avaliação.

CAPÍTULO V
DAS ATITUDES, VALORES e LIDERANÇA MILITAR

Ar. 20. O desenvolvimeno de atudes e valores é basilar para a ormação dos miliares que
deverão omar decisões aceradas em siuações reais, normalmene, em curo espaço de empo e muias
vezes sob elevado esresse.

Ar. 21. As atudes e valores são desenvolvidos:

I - pela observação de modelos: querer ser como alguém que lhe sirva de exemplo;

II- pela vivência em siuações nas quais as atudes e valores esão presenes: viver de acordo
com as normas de um grupo social; e

III - pela reexão e posicionameno diane de siuações conitvas, agindo de acordo com a
norma, desenvolvendo a auonomia moral.

Ar. 22. O processo de ensino deve conemplar esraégias didátcas para o desenvolvimeno
das atudes e valores.

Ar. 23. Cada Esb Ens, CI, CA e OM com encargos de ensino deve desenvolver o processo de
avaliação atudinal, aenando para que os discenes sejam eetvamene acompanhados, a m de que
possam ser incentvados ou corrigidos com base em aos observados.

Ar. 24. O desenvolvimeno da Liderança Miliar deve ser objeo de especial aenção em
odas as atvidades de ensino, pois é undamenal para o exercício do comando nos diversos níveis.
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CAPÍTULO VI

DA GESTÃO ESCOLAR

Ar. 25. A Gesão Escolar compreende a organização do Esb Ens, CI, CA e OM com encargo de
ensino, a m de promover condições eetvas para garantr o avanço do processo de ensino-
aprendizagem, dada pela inegração das seguines dimensões:

I - Gesão Pedagógica: é a ação que viabiliza a coordenação, a implemenação e o
moniorameno da proposa educacional, garantndo a eetvidade do processo ensino-aprendizagem;

II - Gesão de Pessoal: é o processo de mobiliar os cargos destnados ao ensino com agenes
direos e indireos qualicados, valendo-se do planejameno, do suprimeno e do desenvolvimeno do
capial humano denro de sua esera de aribuições;

III - Gesão Financeira-adminisratva: consise na alocação adequada dos recursos
nanceiros, ano de cuseio, quano de investmeno, de modo que a atvidade-m do Esb Ens, CI, CA ou
OM com encargo de ensino alcance os objetvos previsos; e

IV - Gesão Esraégica: consise em realizar o Planejameno Esraégico Organizacional (PEO)
previso no Sisema de Excelência na Organização Miliar (SE-OM), à luz do Plano Esraégico Seorial do
DECEx e dos respectvos Planos de Gesão dos escalões enquadranes.

Parágrao único. As NGE pormenorizarão cada dimensão.

CAPÍTULO VII
DAS ATRIBUIÇÕES

Ar 26. São aribuições do EME:

I- a criação, aleração das condições de uncionameno e extnção de cursos e eságios gerais;
e

II- aprovar os pers prossiográcos de cursos e eságios gerais.

Ar. 27. São aribuições do DECEx:

I - conduzir, supervisionar, coordenar e conrolar as atvidades de ensino sob sua
responsabilidade como OG;

II- presar a orienação écnico-pedagógica a odos os Esb Ens, CI, CA e OM com encargos de
ensino do Sisema de Ensino do Exércio;

III - propor ao EME os pers prossiográcos dos cursos ou eságios gerais sob sua
responsabilidade, após ouvir ouros órgãos ineressados;

IV- deerminar as revisões curriculares dos cursos e eságios gerais sob sua responsabilidade,
por iniciatva própria ou por deerminação do EME;

V- apoiar os demais OG nos assunos reerenes ao ensino; e
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VI- aprovar a documenação regulamenar dos eságios seoriais de sua responsabilidade.

Ar. 28. São aribuições dos demais OG:

I - conduzir, supervisionar, coordenar e conrolar as atvidades de ensino sob sua
responsabilidade;

II - propor ao EME os pers prossiográcos dos cursos ou eságios gerais sob sua
responsabilidade, após consular ouros órgãos ineressados e o DECEx, para m de orienação écnico-
pedagógica;

III - deerminar as revisões curriculares dos cursos e eságios sob sua responsabilidade, por
iniciatva própria ou por deerminação do EME; e

IV - aprovar a documenação regulamenar dos eságios seoriais ou de área de sua
responsabilidade.

Ar 29. São aribuições das Direorias e Cenro subordinados aos DECEx:

I- auar direamene sobre os Esb Ens, CI e OM com encargos de ensino subordinados, a m
de conduzir, supervisionar, coordenar e conrolar as atvidades de ensino sob sua responsabilidade;

II- presar a orienação écnico-pedagógica aos Esb Ens, CI, CA e OM com encargos de ensino
subordinados e vinculados;

III- aprovar e publicar em seu boletm inerno os documenos de currículo; e

IV- propor, ao DECEx, os pers prossiográcos dos cursos e eságios gerais de seus Esb Ens,
CI e OM com encargos de ensino subordinados; e

V - remeer à aprovação do DECEx os pers prossiográcos dos eságios seoriais do
Deparameno.

Ar 30. São aribuições dos Esb Ens, CI, CA e OM com encargos de ensino:

I- conduzir as atvidades de ensino;

II- coneccionar e maner aualizados os documenos de currículo;

III- coneccionar a proposa e maner aualizados os pers prossiográcos; e

IV- realizar a capaciação contnuada do seu corpo docene.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ar. 31. A Educação Preparaória e Assisencial será regida por normas próprias, alinhadas às
prescrições legais que regem a Educação Básica Nacional.
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Parágrao único. As normas de que raa o capu dese artgo serão aprovadas pelo Chee do

DECEx e publicadas no Boletm do Exércio.

Gen Ex FLAVIO MARCUS LANCIA BARBOSA
Chee do DECEx
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